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LEI NO 1 - DE 28 DT "" J.m~IR() m 1948 -
(DrSH~.E S():al lE A:'~lBOiWA.ÇÃO lE ~;x,[\. >E CU;{JTJ~,-T~ ::.:J!; .>.GUA) 

JJüTT.IO FOLI, .t'rereito :.J .. Ulicl.;}al u.e JauoticabaJ.,t tJstaüo ue ôão J:'au

lo, usando elas atrloLlLções uo seu cargo, 

28 rie Janeiro eis 1948, decretou e ele .J;'rolilUlt;a a seguiu te lei: 

Artigo 12 - J:'8L'a eFeito de arreca3.ação de ':axa d,9 CODSWJJ O de Agua, 

nesta :;idRde t fica adotada a seguln\;e 'j'A:1iT<:l ,,l. : 

.Lil.Á;~ i!"I«A. .LETL'Z :DE 
ClLASSE3 V::'J.)3]S l.üC~.'I'IVüS .úlm.llS 13NSáL JO,uSUJ:0 

Cr.$ Cr.~ lir.ii iC~~drl.L (m.c.) 

A õ-e 
, 

ate 600,OU 5,00 25 

B . rie .600,01 
, 

ate 1.200,00 8,00 3u 

O 1.20u,0l 
, 

2.4í.Jü.OO 10,00 35 de aüe 

D de 2. .. 400,01 até 3.6.)0,00 15,00 4U 

E de 3.600,01 
, 

ate 4.200,00 20,00 45 

F te 4. 2(jU, 01. 
, 

4 .. SiJU t OO, 25,00 50 ate 

G t e 4.800,01 
, 

ate 6.000.00 30,00 55 

li de mais ae 6.00,01 35,u') 6U 

Artigo 212 - :ci:sta Lei entrará e:w vigor na ,lata da sua. pu'blicaçào. 

Artigo I" -I,evQ garll-se as 1isllOsições 

, /~" I ~?-:O~I 
Regi1:it;a(~2 e .ruplic2Jia !~~re~-<J.a ..cre1'eitura lLunicijJal de 

JaiJotioaoal, aos 31 <la JaneiI'J (le 1948. 


